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De : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Assunto : Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Para : muller@hapvida.com.br
Cc : licitacao@hapvida.com.br

Zimbra marcos.almeida@sudam.gov.br

Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Qui, 25 de mar de 2021 23:35
5 anexos

Sr. Welber,

Segue em anexo nossa manifestação acerca de seu pedido, esclarecendo que tão logo
sejam feitas as alterações necessárias no Edital e seus anexos, será publicada nova data
para a realização do certame.

Att 

Marcos R. de Almeida
Pregoeiro
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "ivan.araujo" <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Cc: "doris.antunes" <doris.antunes@sudam.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de março de 2021 16:35:01
Assunto: Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Sr. Marcos,
Boa tarde.

COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADO PELA OPERADORA DE
SAÚDE HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
INSCRITA NO CNPJ Nº 63.554.067/0001-98, E-MAIL: LICITACAO@HAPVIDA.COM.BR,
COM SEDE NA AV. HERÁCLITO GRAÇA, Nº 406, 3º ANDAR, BAIRRO CENTRO,
FORTALEZA, CEARÁ. NO TOCANTE AOS QUESTIONAMENTOS RELACIONADAS AO TERMO
DE REFERÊNCIA QUE FUNDAMENTA O PE 02/2021, IDENTIFIQUEI 5 (CINCO)
INQUIRIÇÕES SOBRE AS QUAIS SEGUEM OS ESCLARECIMENTOS/INFORMAÇÕES
ABAIXO:
 
1) “Não bastassem as contradições observadas no corpo do edital, ao se analisar o Anexo
I – Termo de Referência, item 1, observa-se que se trata de 01 (um) lote com 02 (dois)
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itens e mais 01 (um) item sem lote. Contudo, com a devida vênia, a confusão quanto aos
itens e a forma de julgamento da proposta não terminam nos dispositivos acima expostos,
uma vez que o item 14.4 do Anexo I – Termo de Referência fala em uma forma de
calcular diferente do modelo de proposta constante no Anexo 1-B. Assim, o edital é
extremamente confuso quanto ao critério de julgamento, afrontando assim o princípio do
julgamento objetivo.”
 
* NÃO CONSEGUIMOS IDENTIFICAR RAZÃO DE CONFUSÃO QUANTO AOS 3 (TRÊS)
ITENS DISPOSTOS NO PREGÃO, EXPLICO:

NO PRIMEIRO LOTE, COM DOIS ITENS, TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA COM COBERTURA DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR, QUE
PODE SER EM ACOMODAÇÃO COLETIVA/ENFERMARIA (PLANO A) OU EM ACOMODAÇÃO
INDIVIDUAL/APARTAMENTO (PLANO B), CONSIDERANDO QUE É FALCULTADO A CADA
BENEFICIÁRIO ADERIR AO PLANO COM A MODALIDADE DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR
QUE MELHOR LHE APROVER, TORNA-SE CONVENIENTE JUNTAR EM 1 LOTE (PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA) OS  2 ITENS POSSÍVEIS DE SEREM CONTRATADOS (ENFERMARIA
OU APARTAMENTO) SENDO ELES EXCLUDENTES ENTRE SI.
- QUANTO AO TERCEIRO ITEM (ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA) NÃO HÁ SUBDIVISÕES
EM SUA CONTRATAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL NÃO CABE INCLUÍ-LO EM UM LOTE
SEPARADO.
DESTACO QUE A RAZÃO DESTA DIVISÃO CONSTA ESCLARECIDA NO ITEM 4 DO TERMO
DE REFERÊNCIA.
 
* QUANTO AO CÁLCULO DO VALOR A SER LANÇADO NA PROPOSTA DE PREÇOS ELE
ESTÁ ESCLARECIDO NO ITEM 14.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 

“Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, contemplando a SOMA dos valores unitários das faixas do Plano Enfermaria
(Item 29), e a SOMA dos valores dos valores unitários das faixas do Plano Apartamento (Item 29),
divididos por dois, encontrando-se a média aritmética, para efeito de julgamento, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
VT = (V1 + V2)/2
Onde:
VT = Valor Total da Proposta e
V1 = SOMA dos valores unitários por faixas etárias do PLANO ENFERMARIA, multiplicado por 12
(doze) (Item 29)
V2 = SOMA dos valores unitários por faixas etárias do PLANO APARTAMENTO, multiplicado por 12
(doze) (Item 29).
Será vencedora a proposta que apresentar o MENOR VALOR TOTAL - VT, desde que atendidas as
especificações constantes do Edital e do Termo de Referência.”
 

* QUANTO A DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ENTRE O TEXTO CONSTANTE NO ITEM
14.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA E O MODELO DE PROPOSTA DE CONSTANTE NO
ANEXO 1B, PERCEBE-SE QUE É A NECESSIDADE DE DIVISÃO POR 2 (DOIS) DA SOMA
DOS VALORES DO PLANO ENFERMARIA COM OS VALORES DO PLANO APARTAMENTO.
ESTA INFORMAÇÃO NÃO CONSTA NO DOCUMENTO ANEXO POR FALHA DE IMPRESSÃO.
PORÉM, EM NOSSO ENTENDIMENTO ISSO NÃO COMPROMETE A PARTICIPAÇÃO DAS
EMPRESAS INTERESSADAS NO CERTAME, CONSIDERANDO A OBVIEDADE DESTA
DIVISÃO, UMA VEZ QUE CADA BENEFICIÁRIO PODERÁ ADERIR SOMENTE A 1 PLANO DE
SAÚDE, ESCOLHENDO PELA ACOMODAÇÃO ENFERMARIA OU PELA ACOMODAÇÃO
APARTAMENTO. PORÉM SUGERIMOS QUE SEJA RETIFICADA A INFORMAÇÃO NO ANEXO
1B EVIDENCIANDO A DIVISÃO.
 
2) "o item 12.2.4 do Anexo I – Termo de Referência é omisso quanto o prazo legal de carência da
Cobertura Parcial Temporária – CPT, que é o período ininterrupto de até 24 (vinte e quatro) meses,
contado a par�r da data da contratação ou adesão ao plano de saúde, em que fica suspensa a
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cobertura de procedimentos de alta complexidade, leito de alta tecnologia e procedimentos
cirúrgicos, desde que relacionados, exclusivamente, a doenças ou lesões preexistentes declaradas
pelo consumidor ou representante legal."

NO ITEM 1 DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE TRATA DO OBJETO A SER CONTRATADO,
ESTÁ EVIDENCIADO QUE O PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA/HOSPITALAR DEVERÁ
DISPOR “INCLUSIVE COM COBERTURA PARA DOENÇAS E LESÕES PRÉ-EXISTENTES E/OU
CRÔNICAS”, DESCARTANDO DESTE FORMA A APLICAÇÃO DE CARÊNCIA DA COBERTURA
PARCIAL TEMPORÁRIA. DESTACA-SE QUE A RESOLUÇÃO NORMATIVA – RN DA ANS Nº
200, DE 13 DE AGOSTO DE 2009, EM SEU ARTIGO 7º AFIRMA
 
Art. 7º No plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial com número de participantes igual ou
superior a trinta beneficiários não poderá haver cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nos
casos de doenças ou lesões preexistentes, desde que o beneficiário formalize o pedido de ingresso em até
trinta dias da celebração do contrato coletivo ou de sua vinculação à pessoa jurídica contratante.”(N
 
COM RELAÇÃO AO ITEM 12.2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE TRATA DO CUMPRIMENTO DE
CARÊNCIAS AOS BENEFICIÁRIOS QUE INGRESSAREM NO PLANO DE SAÚDE APÓS O PRAZO DE 30
DIAS DO INÍCIO DO CONTRATO, SALVO AS EXCEÇÕES PREVISTAS NO ITEM 12.2.5, DESTACA-SE QUE
AS CARÊNCIAS ELENCADAS SÃO AS DE ÂMBITO GERAL PREVISTAS NA LEI 9656/98, SENDO
EVIDENTE QUE OS AJUSTES REALIZADOS POSTERIORMENTE ATRAVÉS DAS RESOLUÇÕES
NORMATIVAS DA ANS TAMBÉM SE APLICAM NESSA CONDIÇÃO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DO
DETALHAMENTO SOLICITADO.
 
3) "Com efeito, outra omissão observada está no item 15.1.18 do Anexo I – Termo de Referência,
uma vez que ele não especifica quais as cidades da região metropolitana devem ser abrangidas na
prestação de serviços objeto da presente licitação, o que poderá causar inúmeros problemas
posteriormente, uma vez que a abrangência contratual não está previamente discriminada".
 
A REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM ESTÁ GEOGRAFICAMENTE DEFINIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº
027/1995 DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, CITADA NOS ITENS 4.2.1 E 4.2.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
NÃO ENCONTRAMOS MOTIVOS PARA OS PROBLEMAS MENCIONADOS.
 
4) "Con�nuando na análise dos disposi�vos editalícios, fora encontrada outra ilegalidade no Anexo
I – Termo de Referência, mais precisamente no item 15.1.53, uma vez que ele estabelece que o
beneficiário poderá u�lizar recursos não credenciados na rede da operadora...
...Ora, este disposi�vo transforma a figura do plano de saúde/odontológico em seguro
saúde/odontológico, o que é vedado pela legislação pátria, uma vez que são objetos dis�ntos e
ofertados por empresas de natureza dis�ntas e possuem regulações dis�ntas e preços diferentes,
tendo em conta que envolvem custos diversos. Logo, este disposi�vo deve ser alterado, uma vez
que não se coaduna com o objeto ora licitado".
 
COM RELAÇÃO AO ITEM 15.1.53, TRATA-SE DE COMPLEMENTO AO ITEM 15.1.50, UMA VEZ QUE
SOMENTE SERÁ POSSÍVEL A OPÇÃO DO BENEFICIÁRIO POR ATENDIMENTO EM RECURSO NÃO
CREDENCIADO NOS CASOS EM QUE NÃO HOUVER A OFERTA DA ASSISTENCIA OBRIGATÓRIA POR
PARTE DO PLANO CONTRATADO.
 
5) "Contudo, com a devida vênia, as ilegalidades não cessaram, tendo em vista que os itens 15.2.1
e 15.2.3 do Anexo I – Termo de Referência exigem a comprovação de inscrição da licitante
contratada no Conselho Regional de Odontologia do Estado do Pará bem como a observância às
normas legais e regulamentares da ANVISA e do CRO-PA...”
 

15.2.1. Apresentar, na ocasião da assinatura do Contrato:
Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Odontologia do Estado do Pará.
Comprovação do registro do(s) produto(s), em vigor, oferecido(s) na Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS.
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15.2.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro\uDBC0\uDD9Fnas estabelecidos em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis da ANVISA e do Conselho Regional de
Odontologia do Estado do Pará (CRO-PA).
                      

NÃO HÁ ILEGALIDADE NESTAS CONDICIONANTES UMA VEZ QUE:
1) A ÁREA DE ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA,
ESTÁ DIRETAMENTE LIGADAS A FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E ÀS
ROTINAS TÉCNICAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, ELEMENTOS BASILARES DESTA
LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO.
2) CONFORME O ARTIGO 8º DA LEI N.º 9.956/98, QUE DIZ: "Para obter a autorização de
funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer
os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados
pela ANS: I - Registro nos Conselhos Regionais de Medicina e Odontologia, conforme o
caso, em cumprimento ao disposto no art. 1° da lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980”.
ASSIM SENDO, AS OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DEVEM PROCEDER SEUS REGISTROS, BEM COMO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, NOS
CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA E ODONTOLOGIA, DE ACORDO COM A ÁREA
GEOGRÁFICA COBERTA PELO PLANO.
PORÉM, PARA NÃO HAVER O COMPROMETIMENTO DA COMPETITIVIDADE A EQUIPE
TÉCNICA DO CERTAME CUIDARÁ DA REVISÃO DO TEXTO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Atenciosamente,

IVAN LIMA ARAUJO
Analista Técnico Administrativo
Seção de Atividades Administrativas Auxiliares - SAD
Coordenação de Gestão Administrativa - CGA
Fones: (91) 4008-5697 / (91) 4008-5551 / (91) 98713-5442
ivan.araujo@sudam.gov.br 

De: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Para: "doris.antunes" <doris.antunes@sudam.gov.br>
Cc: "ivan.araujo" <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de março de 2021 11:48:01
Assunto: Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

A Comissão Especial do PROAS,

Considerando os questionamentos feitos pela empresa HAP VIDA,	solicitamos	a	análise	e
manifestação	acerca	dos	pontos	relativos	à	alçada	da	área	técnica.

Att	

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6839.htm#art1
callto:(91) 4008-5697
callto:(91) 4008-5551
mailto:ivan.araujo@sudam.gov.br
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Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
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De : ivan araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Assunto : Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Para : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Cc : doris.antunes <doris.antunes@sudam.gov.br>

Qui, 18 de mar de 2021 16:35
3 anexos

Sr. Marcos,
Boa tarde.

COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADO PELA OPERADORA DE
SAÚDE HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
INSCRITA NO CNPJ Nº 63.554.067/0001-98, E-MAIL: LICITACAO@HAPVIDA.COM.BR,
COM SEDE NA AV. HERÁCLITO GRAÇA, Nº 406, 3º ANDAR, BAIRRO CENTRO,
FORTALEZA, CEARÁ. NO TOCANTE AOS QUESTIONAMENTOS RELACIONADAS AO TERMO
DE REFERÊNCIA QUE FUNDAMENTA O PE 02/2021, IDENTIFIQUEI 5 (CINCO)
INQUIRIÇÕES SOBRE AS QUAIS SEGUEM OS ESCLARECIMENTOS/INFORMAÇÕES
ABAIXO:
 
1) “Não bastassem as contradições observadas no corpo do edital, ao se analisar o Anexo
I – Termo de Referência, item 1, observa-se que se trata de 01 (um) lote com 02 (dois)
itens e mais 01 (um) item sem lote. Contudo, com a devida vênia, a confusão quanto aos
itens e a forma de julgamento da proposta não terminam nos dispositivos acima expostos,
uma vez que o item 14.4 do Anexo I – Termo de Referência fala em uma forma de
calcular diferente do modelo de proposta constante no Anexo 1-B. Assim, o edital é
extremamente confuso quanto ao critério de julgamento, afrontando assim o princípio do
julgamento objetivo.”
 
* NÃO CONSEGUIMOS IDENTIFICAR RAZÃO DE CONFUSÃO QUANTO AOS 3 (TRÊS)
ITENS DISPOSTOS NO PREGÃO, EXPLICO:

NO PRIMEIRO LOTE, COM DOIS ITENS, TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA COM COBERTURA DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR, QUE
PODE SER EM ACOMODAÇÃO COLETIVA/ENFERMARIA (PLANO A) OU EM ACOMODAÇÃO
INDIVIDUAL/APARTAMENTO (PLANO B), CONSIDERANDO QUE É FALCULTADO A CADA
BENEFICIÁRIO ADERIR AO PLANO COM A MODALIDADE DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR
QUE MELHOR LHE APROVER, TORNA-SE CONVENIENTE JUNTAR EM 1 LOTE (PLANO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA) OS  2 ITENS POSSÍVEIS DE SEREM CONTRATADOS (ENFERMARIA
OU APARTAMENTO) SENDO ELES EXCLUDENTES ENTRE SI.
- QUANTO AO TERCEIRO ITEM (ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA) NÃO HÁ SUBDIVISÕES
EM SUA CONTRATAÇÃO, RAZÃO PELA QUAL NÃO CABE INCLUÍ-LO EM UM LOTE
SEPARADO.
DESTACO QUE A RAZÃO DESTA DIVISÃO CONSTA ESCLARECIDA NO ITEM 4 DO TERMO
DE REFERÊNCIA.
 
* QUANTO AO CÁLCULO DO VALOR A SER LANÇADO NA PROPOSTA DE PREÇOS ELE
ESTÁ ESCLARECIDO NO ITEM 14.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 

“Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, contemplando a SOMA dos valores unitários das faixas do Plano Enfermaria
(Item 29), e a SOMA dos valores dos valores unitários das faixas do Plano Apartamento (Item 29),
divididos por dois, encontrando-se a média aritmética, para efeito de julgamento, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
VT = (V1 + V2)/2
Onde:
VT = Valor Total da Proposta e
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V1 = SOMA dos valores unitários por faixas etárias do PLANO ENFERMARIA, multiplicado por 12
(doze) (Item 29)
V2 = SOMA dos valores unitários por faixas etárias do PLANO APARTAMENTO, multiplicado por 12
(doze) (Item 29).
Será vencedora a proposta que apresentar o MENOR VALOR TOTAL - VT, desde que atendidas as
especificações constantes do Edital e do Termo de Referência.”
 

* QUANTO A DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ENTRE O TEXTO CONSTANTE NO ITEM
14.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA E O MODELO DE PROPOSTA DE CONSTANTE NO
ANEXO 1B, PERCEBE-SE QUE É A NECESSIDADE DE DIVISÃO POR 2 (DOIS) DA SOMA
DOS VALORES DO PLANO ENFERMARIA COM OS VALORES DO PLANO APARTAMENTO.
ESTA INFORMAÇÃO NÃO CONSTA NO DOCUMENTO ANEXO POR FALHA DE IMPRESSÃO.
PORÉM, EM NOSSO ENTENDIMENTO ISSO NÃO COMPROMETE A PARTICIPAÇÃO DAS
EMPRESAS INTERESSADAS NO CERTAME, CONSIDERANDO A OBVIEDADE DESTA
DIVISÃO, UMA VEZ QUE CADA BENEFICIÁRIO PODERÁ ADERIR SOMENTE A 1 PLANO DE
SAÚDE, ESCOLHENDO PELA ACOMODAÇÃO ENFERMARIA OU PELA ACOMODAÇÃO
APARTAMENTO. PORÉM SUGERIMOS QUE SEJA RETIFICADA A INFORMAÇÃO NO ANEXO
1B EVIDENCIANDO A DIVISÃO.
 
2) "o item 12.2.4 do Anexo I – Termo de Referência é omisso quanto o prazo legal de carência da
Cobertura Parcial Temporária – CPT, que é o período ininterrupto de até 24 (vinte e quatro) meses,
contado a par�r da data da contratação ou adesão ao plano de saúde, em que fica suspensa a
cobertura de procedimentos de alta complexidade, leito de alta tecnologia e procedimentos
cirúrgicos, desde que relacionados, exclusivamente, a doenças ou lesões preexistentes declaradas
pelo consumidor ou representante legal."

NO ITEM 1 DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE TRATA DO OBJETO A SER CONTRATADO,
ESTÁ EVIDENCIADO QUE O PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA/HOSPITALAR DEVERÁ
DISPOR “INCLUSIVE COM COBERTURA PARA DOENÇAS E LESÕES PRÉ-EXISTENTES E/OU
CRÔNICAS”, DESCARTANDO DESTE FORMA A APLICAÇÃO DE CARÊNCIA DA COBERTURA
PARCIAL TEMPORÁRIA. DESTACA-SE QUE A RESOLUÇÃO NORMATIVA – RN DA ANS Nº
200, DE 13 DE AGOSTO DE 2009, EM SEU ARTIGO 7º AFIRMA
 
Art. 7º No plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial com número de participantes igual ou
superior a trinta beneficiários não poderá haver cláusula de agravo ou cobertura parcial temporária, nos
casos de doenças ou lesões preexistentes, desde que o beneficiário formalize o pedido de ingresso em até
trinta dias da celebração do contrato coletivo ou de sua vinculação à pessoa jurídica contratante.”(N
 
COM RELAÇÃO AO ITEM 12.2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE TRATA DO CUMPRIMENTO DE
CARÊNCIAS AOS BENEFICIÁRIOS QUE INGRESSAREM NO PLANO DE SAÚDE APÓS O PRAZO DE 30
DIAS DO INÍCIO DO CONTRATO, SALVO AS EXCEÇÕES PREVISTAS NO ITEM 12.2.5, DESTACA-SE QUE
AS CARÊNCIAS ELENCADAS SÃO AS DE ÂMBITO GERAL PREVISTAS NA LEI 9656/98, SENDO
EVIDENTE QUE OS AJUSTES REALIZADOS POSTERIORMENTE ATRAVÉS DAS RESOLUÇÕES
NORMATIVAS DA ANS TAMBÉM SE APLICAM NESSA CONDIÇÃO, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DO
DETALHAMENTO SOLICITADO.
 
3) "Com efeito, outra omissão observada está no item 15.1.18 do Anexo I – Termo de Referência,
uma vez que ele não especifica quais as cidades da região metropolitana devem ser abrangidas na
prestação de serviços objeto da presente licitação, o que poderá causar inúmeros problemas
posteriormente, uma vez que a abrangência contratual não está previamente discriminada".
 
A REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM ESTÁ GEOGRAFICAMENTE DEFINIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº
027/1995 DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, CITADA NOS ITENS 4.2.1 E 4.2.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
NÃO ENCONTRAMOS MOTIVOS PARA OS PROBLEMAS MENCIONADOS.
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4) "Con�nuando na análise dos disposi�vos editalícios, fora encontrada outra ilegalidade no Anexo
I – Termo de Referência, mais precisamente no item 15.1.53, uma vez que ele estabelece que o
beneficiário poderá u�lizar recursos não credenciados na rede da operadora...
...Ora, este disposi�vo transforma a figura do plano de saúde/odontológico em seguro
saúde/odontológico, o que é vedado pela legislação pátria, uma vez que são objetos dis�ntos e
ofertados por empresas de natureza dis�ntas e possuem regulações dis�ntas e preços diferentes,
tendo em conta que envolvem custos diversos. Logo, este disposi�vo deve ser alterado, uma vez
que não se coaduna com o objeto ora licitado".
 
COM RELAÇÃO AO ITEM 15.1.53, TRATA-SE DE COMPLEMENTO AO ITEM 15.1.50, UMA VEZ QUE
SOMENTE SERÁ POSSÍVEL A OPÇÃO DO BENEFICIÁRIO POR ATENDIMENTO EM RECURSO NÃO
CREDENCIADO NOS CASOS EM QUE NÃO HOUVER A OFERTA DA ASSISTENCIA OBRIGATÓRIA POR
PARTE DO PLANO CONTRATADO.
 
5) "Contudo, com a devida vênia, as ilegalidades não cessaram, tendo em vista que os itens 15.2.1
e 15.2.3 do Anexo I – Termo de Referência exigem a comprovação de inscrição da licitante
contratada no Conselho Regional de Odontologia do Estado do Pará bem como a observância às
normas legais e regulamentares da ANVISA e do CRO-PA...”
 

15.2.1. Apresentar, na ocasião da assinatura do Contrato:
Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Odontologia do Estado do Pará.
Comprovação do registro do(s) produto(s), em vigor, oferecido(s) na Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS.
 
15.2.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro\uDBC0\uDD9Fnas estabelecidos em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis da ANVISA e do Conselho Regional de
Odontologia do Estado do Pará (CRO-PA).
                      

NÃO HÁ ILEGALIDADE NESTAS CONDICIONANTES UMA VEZ QUE:
1) A ÁREA DE ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA,
ESTÁ DIRETAMENTE LIGADAS A FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E ÀS
ROTINAS TÉCNICAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, ELEMENTOS BASILARES DESTA
LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO.
2) CONFORME O ARTIGO 8º DA LEI N.º 9.956/98, QUE DIZ: "Para obter a autorização de
funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer
os seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a ser determinados
pela ANS: I - Registro nos Conselhos Regionais de Medicina e Odontologia, conforme o
caso, em cumprimento ao disposto no art. 1° da lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980”.
ASSIM SENDO, AS OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DEVEM PROCEDER SEUS REGISTROS, BEM COMO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, NOS
CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA E ODONTOLOGIA, DE ACORDO COM A ÁREA
GEOGRÁFICA COBERTA PELO PLANO.
PORÉM, PARA NÃO HAVER O COMPROMETIMENTO DA COMPETITIVIDADE A EQUIPE
TÉCNICA DO CERTAME CUIDARÁ DA REVISÃO DO TEXTO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Atenciosamente,

IVAN LIMA ARAUJO
Analista Técnico Administrativo
Seção de Atividades Administrativas Auxiliares - SAD
Coordenação de Gestão Administrativa - CGA
Fones: (91) 4008-5697 / (91) 4008-5551 / (91) 98713-5442
ivan.araujo@sudam.gov.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6839.htm#art1
callto:(91) 4008-5697
callto:(91) 4008-5551
mailto:ivan.araujo@sudam.gov.br
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De: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Para: "doris.antunes" <doris.antunes@sudam.gov.br>
Cc: "ivan.araujo" <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de março de 2021 11:48:01
Assunto: Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

A Comissão Especial do PROAS,

Considerando os questionamentos feitos pela empresa HAP VIDA,	solicitamos	a	análise	e
manifestação	acerca	dos	pontos	relativos	à	alçada	da	área	técnica.

Att	

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,
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De : Welber Müller <muller@hapvida.com.br>
Assunto : Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Para : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Cc : doris.antunes <doris.antunes@sudam.gov.br>,

ivan.araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>,
jeanne.aragao <jeanne.aragao@sudam.gov.br>

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.

Assinatura2018.png
40 KB 

Qui, 18 de mar de 2021 15:50
1 anexo

Prezado Marcos,

Grato pelo retorno.

Att.,

Em 18/03/2021 15:48, marcos.almeida@sudam.gov.br escreveu:

Sr. Welber, boa tarde.

Em razão da necessidade de ajustes a serem feitos no Termo de Referência
do pregão em tela, em função de alguns questionamentos apresentados para
este certame, informamos que foi decidido pela suspensão do Pregão nº
02/2021, para as devidas correções e tão logo sejam sanadas tais pendências
será divulgada nova data para abertura das propostas. Ressaltamos
oportunamente que todos os pedidos de esclarecimentos e impugnação serão
respondidos nesse interregno aos interessados.

Att

http://srv-asg.sudam.gov.br/cgi-bin/learn-msg.cgi?id=132B521383.A38FE&token=5d5209bd311432831a93549c70839b58
https://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?id=12143&part=2.4&auth=co&disp=i
mailto:marcos.almeida@sudam.gov.br
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De : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Assunto : Re: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Para : Welber Müller <muller@hapvida.com.br>
Cc : doris.antunes <doris.antunes@sudam.gov.br>,

ivan.araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>,
jeanne.aragao <jeanne.aragao@sudam.gov.br>

Marcos R. de Almeida 
Pregoeiro
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

-- 

Qui, 18 de mar de 2021 15:48
2 anexos

Sr. Welber, boa tarde.

Em razão da necessidade de ajustes a serem feitos no Termo de Referência do pregão
em tela, em função de alguns questionamentos apresentados para este certame,
informamos que foi decidido pela suspensão do Pregão nº 02/2021, para as devidas
correções e tão logo sejam sanadas tais pendências será divulgada nova data para
abertura das propostas. Ressaltamos oportunamente que todos os pedidos de
esclarecimentos e impugnação serão respondidos nesse interregno aos interessados.

Att

Marcos R. de Almeida 
Pregoeiro
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

mailto:marcos.almeida@sudam.gov.br
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De : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Assunto : Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N°

02/2021
Para : jeanne.aragao <jeanne.aragao@sudam.gov.br>

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.

Assinatura de email 2019B.png
93 KB 

Qua, 17 de mar de 2021 12:16
8 anexos

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Para: "doris.antunes" <doris.antunes@sudam.gov.br>
Cc: "ivan.araujo" <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de março de 2021 11:48:01
Assunto: Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

http://srv-asg.sudam.gov.br/cgi-bin/learn-msg.cgi?id=132B521383.A38FE&token=5d5209bd311432831a93549c70839b58
https://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?id=12139&part=2.3&auth=co&disp=i
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A Comissão Especial do PROAS,

Considerando os questionamentos feitos pela empresa HAP VIDA,	solicitamos	a	análise	e
manifestação	acerca	dos	pontos	relativos	à	alçada	da	área	técnica.

Att	

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.

http://srv-asg.sudam.gov.br/cgi-bin/learn-msg.cgi?id=132B521383.A38FE&token=5d5209bd311432831a93549c70839b58
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De : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Assunto : Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N°

02/2021
Para : jean

Assinatura de email 2019B.png
93 KB 

Impugnação SUDAM.pdf
744 KB 

07 - WELBER MULLER PDF.pdf
211 KB 

09 - 96º CONTRATO SOCIAL.pdf
6 MB 

10 - ATA de Reunião de Sócios -HAPVIDA 2020 - NOVO.pdf
1 MB 

10 - HAPVIDA - PROCURAÇÃO VAL. 22-10-2021.pdf
433 KB 

HAPVIDA - SUBS GERAL 08 Á 22 MARÇO.pdf
231 KB 

Qua, 17 de mar de 2021 12:15
9 anexos

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Para: "doris.antunes" <doris.antunes@sudam.gov.br>
Cc: "ivan.araujo" <ivan.araujo@sudam.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de março de 2021 11:48:01
Assunto: Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

A Comissão Especial do PROAS,

https://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?id=12080&part=1.2.3&auth=co&disp=i
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Considerando os questionamentos feitos pela empresa HAP VIDA,	solicitamos	a	análise	e
manifestação	acerca	dos	pontos	relativos	à	alçada	da	área	técnica.

Att	

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.

http://srv-asg.sudam.gov.br/cgi-bin/learn-msg.cgi?id=132B521383.A38FE&token=5d5209bd311432831a93549c70839b58
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De : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>
Assunto : Fwd: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N°

02/2021
Para : doris.antunes <doris.antunes@sudam.gov.br>

Cc : ivan.araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>

Assinatura de email 2019B.png
93 KB 

Impugnação SUDAM.pdf
744 KB 

07 - WELBER MULLER PDF.pdf
211 KB 

09 - 96º CONTRATO SOCIAL.pdf
6 MB 

10 - ATA de Reunião de Sócios -HAPVIDA 2020 - NOVO.pdf
1 MB 

10 - HAPVIDA - PROCURAÇÃO VAL. 22-10-2021.pdf
433 KB 

HAPVIDA - SUBS GERAL 08 Á 22 MARÇO.pdf
231 KB 

Qua, 17 de mar de 2021 11:48
8 anexos

A Comissão Especial do PROAS,

Considerando os questionamentos feitos pela empresa HAP VIDA,	solicitamos	a	análise	e
manifestação	acerca	dos	pontos	relativos	à	alçada	da	área	técnica.

Att	

Marcos R. de Almeida 
Técnico em Licitação e Contrato
CLC - Coordenação de Licitação e Contrato
Tel: 91 (4008-5611)
email: marcos.almeida@sudam.gov.br

https://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?id=12079&part=1.2.4&auth=co&disp=i
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De: "Welber Müller" <muller@hapvida.com.br>
Para: "marcos almeida" <marcos.almeida@sudam.gov.br>, licitacao@sudam.gov.br,
licitacao@hapvida.com.br
Enviadas: Terça-feira, 16 de março de 2021 13:14:11
Assunto: Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.
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211 KB 

09 - 96º CONTRATO SOCIAL.pdf
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https://webmail.sudam.gov.br/service/home/~/?id=12029&part=1.2.3&auth=co&disp=i
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De : Welber Müller <muller@hapvida.com.br>
Assunto : Impugnação PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021

Para : marcos almeida <marcos.almeida@sudam.gov.br>,
licitacao@sudam.gov.br, licitacao@hapvida.com.br

231 KB 

Ter, 16 de mar de 2021 13:14
7 anexos

Prezados (as),

Boa tarde.

Segue em anexo impugnação da Hapvida Assistência Médica Ltda. ao PREGÃO
ELETRÔNICO N° 02/2021.

favor acusar recebimento.

Att.,

-- 

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
SUDAM E-Mail Security, and is believed to be clean. 
Click here to report this message as spam.
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